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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
PORTARIA Nº 154/2022, DE 01 DE AGOSTO DE 2022 
 

“ omeia a Subsecretário Municipal da 
Unidade Básica de Saúde e dá outras 
providencias”  

 
O Prefeito Municipal de Marianópolis, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais, previstas na Lei Orgânica Municipal, 
que lhes confere o Art. 89, inciso II. 
 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º. Nomear o Sr. ANTONIO BRUNO NETTO, CPF 
064.346.756-40 para o cargo de Subsecretário 
Municipal da Unidade Básica de Saúde de 
Marianópolis do Tocantins.  
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor aos dias 01 de 
agosto de 2022, revogando as disposições em 
contrário.  
 
Publique-se. Cumpra-se. Arquive-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marianópolis do 
Tocantins. 
 

ISAIAS DIAS PIAGEM 
Prefeito Municipal 

Marianópolis do Tocantins/TO 
 
PORTARIA Nº 155/2022, DE 01 DE AGOSTO DE 2022 
 

“ omeia a Coordenadora da Atenção Básica 
de Saúde do Fundo Municipal de Saúde e dá 
outras providencias”  

 
O Prefeito Municipal de Marianópolis, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais, previstas na Lei Orgânica Municipal, 
que lhes confere o Art. 89, inciso II. 
 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º. Nomear a Sr.ª. LUANA VALQUIRIA COELHO 
NOLETO, CPF 005.663.581-82 a Coordenadora da 
Atenção Básica de Saúde do Fundo Municipal de 
Saúde de Marianópolis do Tocantins.  
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor aos dias 01 de 
agosto de 2022, revogando as disposições em 
contrário.  
 
Publique-se. Cumpra-se. Arquive-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marianópolis do 
Tocantins. 
 

ISAIAS DIAS PIAGEM 
Prefeito Municipal 

Marianópolis do Tocantins/TO 
 

Ano II, Lei Nº 
468/2021 de 26 de 
novembro de 2021. 
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